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CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO DIRIGIDO AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO 

 
ÓRGÃOS ENVOLVIDOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO/MG 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO 
UNIDADE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICIT. 003/2025 
REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 001/2025 
ASSUNTO: Ata de Abertura e Julgamento da fase de proposta habilitação e comercial para 
execução de obra de Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) no Município de 
Buritizeiro/MG 

  

JP SOLUÇÕES EM ELÉTRICA & OBRAS LTDA empresa sediada a Rua Ernesto Trevizam, nº 

43, Bairro Jardim Dona Rosina, Rio das Pedras – Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

45.540.462/0001-30, através de seu representante legal abaixo assinado e qualificado, tendo 

conhecimento do julgamento das propostas e do resultado vitorioso de nossa empresa no 

processo licitatório em epígrafe proferido pela Comissão Permanente de Licitações,  e tendo 

conhecimento também do recurso administrativo impetrado por nosso concorrente CONSAN 

Construções e Saneamento Ltda, inscrita no CNPJ 28.209.305/0001-27,  vem pela presente nos 

exatos termos facultados no Artigo 165 Inciso I Alínea b e Parágrafo 4º da Lei 14.133/2021, 

oferecer nossas CONTRARRAZÕES DE RECURSO HIERÁRQUICO, com base nas razões de fato e 

de direito a seguir articuladamente expostas. 

I. DA TEMPESTIVIDADE E RAZÕES 

É a presente contrarrazão plenamente tempestiva devendo servir de impugnação ao 

recurso apresentado por nossos concorrentes a partir de nosso conhecimento da divulgação da 

ata de julgamento do Recurso Administrativo na sessão da plataforma eletrônica em 

14/03/2025 tendo até 19/03/2025 como prazo limite para apresentação de nossas 

contrarrazões (3 dias uteis conforme Artigo 165 Parágrafo 4º e Artigo 183 da Lei 14.133/2021). 

Sendo o prazo legal para apresentação do presente de três dias uteis, são essas razões ora 

formuladas plenamente tempestivas, razão pela qual, deve essa respeitável Comissão de 

Licitações apreciar nossa impugnação ao recurso apresentado por nosso concorrente. 

Segundo a Lei 14.133/2021 na contagem do prazo, exclui-se a data de conhecimento do 

fato (14/03) e inclui a data do vencimento (dias 17/03, 18/03 e 19/03/2025) com contagem de 

dias uteis. 
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Não restam dúvidas quanto ao cabimento do mesmo, tendo em vista preenchidos todos os 

pressupostos recursais. 

Assim sendo, requer-se, desde já, o recebimento da presente contrarrazão de recurso, na 

forma prevista em Lei, para a devida apreciação, requerendo a total e completa improcedência 

do recurso proposto por nosso concorrente. 

II. DAS INFUNDADAS ALEGAÇÕES DE NOSSO CONCORRENTE AO AFIRMAR QUE 

DESCUMPRIMOS NOSSA CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Primeiramente nosso concorrente, antes de ingressar com seu recurso, deveria ao menos 

“ler e se inteirar das regras do edital”, para não redigir alegações infundadas. 

O item 5.2.4.1 do edital define que a capacitação técnica profissional será comprovada 

mediante apresentação de atestados acompanhados do CAT (Certidão de Acervo Técnico). 

Conforme consta neste item do edital, os profissionais integrantes do seu atual quadro 

técnico deverão apresentar atestados técnicos registrados no CREA através da Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) acompanhado do número da ART, onde comprova a experiência de seu 

profissional na execução de obras, onde ainda a empresa deve comprovar apenas o vínculo de 

seu profissional através de cópia da carteira de trabalho (CTPS), contrato social, contrato de 

prestação de serviços ou declaração futura conforme exigência do item 5.2.4.4 do edital 

SOMENTE NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

Nossa empresa comprovou o vínculo do nosso engenheiro Eduardo Forte Battaglin CREA 

060133375-9 através do contrato de prestação de serviços acompanhado da ART de cargo e 

função para conhecimento do CREA-SP tendo apresentado 9 (nove) atestados de comprovação 

da capacidade técnica profissional, acompanhados das certidões de acervo técnico (CAT) e 

número ART registrada. 

Como prova da capacitação técnica de nosso engenheiro apresentamos os CATs da Escola 

de Indaiatuba (3.646,15m²), Escola de Serra Azul (2.565,83m²), Hospital Pirassununga 

(2.241,49m²), Sede da Secretaria Educação de Capivari (723,80m²), Centro Esportivo em 

Pirassununga (997m²), Escola Piracicaba (1.487,68m²), Creche Sertãozinho (1.285,44m²), 

Escola Valinhos (1.335,58m²) e Câmara de Itaberá (749,63m²) totalizando 15.032,60m² de área 

construída, o que dispensa maiores considerações da capacidade técnica de nosso engenheiro. 

O Item 5.2.4.5 do edital define que a comprovação de vínculo profissional far-se-á com a 

apresentação de cópia do contrato social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de trabalho 

ou CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
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Embora esse item seja solicitado SOMENTE NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO, nossa 

empresa já se antecipou e já apresentou na plataforma a prova de vínculo de nosso responsável 

através do contrato de prestação de serviços e ART de cargo e função para o conhecimento do 

CREA. 

Nossa empresa também anexou a Certidão de Registro da Empresa no CREA e de seus 

profissionais como comprovação de regularidade junto ao CREA. 

Por total desconhecimento da legislação, nosso concorrente alega que nossa empresa 

“apresentou atestados de capacidade técnica do engenheiro civil Eduardo Forte Battaglin, 

registro no CREA-SP 060133375-9 para comprovação técnico-profissional, onde não consta com 

responsável técnico da mesma”. 

A sua improcedente avaliação se baseou no fato que na data que ocorreu a licitação, o 

mesmo verificou nossa certidão de registro da empresa no CREA, onde não fez constar o nome 

de nosso engenheiro no CREA na respectiva certidão. 

Ocorre que a certidão de registro da empresa no CREA serve para comprovar o registro e 

regularidade da empresa junto ao conselho e não comprovar prova de vínculo dos engenheiros 

conforme disposto no item 5.2.4.5 do edital, que embora nossa empresa tenha comprovado o 

vínculo, nem exigência do edital é para fase de habilitação, podendo os licitantes comprovarem 

no momento da contratação. 

A certidão de registro da empresa no CREA, não constitui prova de vínculo como veremos 

adiante. 

O antigo Artigo 30 da Lei 8.666/93 já definia a apresentação de Atestado Técnico fornecida 

por pessoa jurídica do direito público ou privado em nome do profissional integrante do quadro 

técnico.  

 O vínculo trabalhista é uma opção e não poderá ser regra, onde o TCU já pacificou o 

assunto: 

 (...) “abstenha de exigir comprovação de vínculo empregatício do responsável técnico de 

nível superior com a empresa licitante, uma vez que extrapola as exigências de qualificação técnico-

profissional, definidas no art. 30, § 1, inc. I, da Lei nº 8.666/1993, e passe a admitir a comprovação 

da vinculação dos profissionais ao quadro permanente por intermédio de apresentação de contrato 

de prestação de serviço, de forma consentânea ao posicionamento jurisprudencial da Corte da 
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Contas nos Acórdãos nºs 361/2006-Plenário, 170/2007-Plenário, 892/2008-Plenário e 

1.547/2008-Plenário (item 1.5.2, TC-021.108/2008-1) 

 (...) o profissional esteja em condições de desempenhar seus trabalhos de forma efetiva no 

momento da execução contratual. Sendo assim, o contrato de prestação de serviços regido pela 

legislação civil comum se revela suficiente para a Administração Pública’ (Acórdão nº 1898/2011-

Plenário, TC-011.782/2011-0, rel. Min. Raimundo Carreiro, 20.07.2011.) 

É desnecessário, para comprovação da capacitação técnico-profissional, que o empregado 

possua vínculo empregatício, por meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 

assinada, sendo suficiente prova da existência de contrato de prestação de serviços, regido pela 

legislação civil comum, tratada no art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993.” 

Acórdão 103/2009 Plenário (Sumário) 

Deve-se ser destacado que quando a Lei se refere a “quadro permanente”, a mesma define 

que a licitante deve ter a sua disponibilidade esse profissional técnico CONTRATADO ou até de 

profissional de CONTRATAÇÃO FUTURA conforme acordão 1446/2015 plenário do TCU. 

Portanto não se pode admitir uma licitante ser inabilitada por alegações improcedentes de 

nosso concorrente, não obstante ao excelente curriculum de nosso responsável técnico indicado 

apresentando acervos técnicos de obras de grande porte. 

Se o próprio TCU admite até mesmo a CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, como 

então questionar a disponibilidade de nosso responsável técnico para execução da obra? 

Não ficou, muito claro o questionamento, mas nos parece que o nosso concorrente esteja 

imaginando que nossa empresa tivesse a obrigatoriedade de apresentar o engenheiro Eduardo 

Forte Battaglin (detentor dos acervos técnicos), como responsável técnico presente na Certidão 

de Registro da empresa no CREA onde tal exigência é ilegal. 

Apresentamos anexo a essa contrarrazão de recurso, comentário e detalhado sobre o 

assunto demonstrando o equívoco nas alegações de nosso concorrente, publicado pelo advogado 

Alexander Pinheiro Paschoal, especializado em matérias atinentes a licitações e contratos 

públicos. 

 Fica claro que nosso concorrente confunde as exigências da Lei 14.133/2021 de seu 

Artigo 67 Inciso V do registro da empresa no CREA e com a exigência de possuir profissional a 

sua disponibilidade, detentor de atestados técnicos com a CAT (Certidão de Acervo Técnico) do 
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Inciso I do mesmo Artigo, que são exigências distintas, seja o profissional vinculado a licitante 

com Registro em Carteira pertencente ao Quadro Técnico permanente ou seja este profissional 

contratado autônomo ou que apresente sua concordância em contratação futura como define 

Acordão do TCU. 

Observe que para uma empresa se registrar no CREA, é exigido que a empresa apresente 

um vínculo do profissional (carteira de trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços ou 

contrato social quando o proprietário se tratar de engenheiro) e tão somente isso, fica claro que 

para se obter o registro da empresa no CREA, o referido Conselho não faz qualquer exigência, 

que o profissional indicado para compor o quadro de responsabilidade técnica na Certidão de 

Registro da Empresa Jurídica seja necessariamente o detentor de acervo técnico... 

Fica claro portanto que Registro da Empresa no CREA é uma coisa, podendo constar no 

registro da empresa, profissional de nível superior (engenheiro ou arquiteto) não 

necessariamente detentor de Acervo Técnico onde a Legislação e o próprio TCU admitem a 

contratação de profissional autônomo detentor de acervos técnicos no momento da licitação, ou 

até mesmo sem efetivar a contratação, mas com declaração de contratação futura conforme 

pacificado pela jurisprudência do TCU. 

Portanto fica evidenciado que nossa empresa cumpriu também essa exigência do edital 

demonstrando ter seu registro no CREA constando no seu Quadro de Responsabilidade, outro 

profissional, não necessariamente ser detentor de acervos técnicos. 

E provou também sua capacitação técnica concernente a apresentação de profissional 

autônomo detentor de acervos técnicos, devidamente contratado conforme contrato de vínculo 

constante em nossa documentação de habilitação. 

Para confirmação deste dispositivo, basta ver a redação na parte inferior da Certidão de 

Acervo Técnico do CREA (nos acervos técnicos mais recentes obtidos eletronicamente de forma 

digital, os acervos físicos antigos tinham a chancela do CREA) define com clareza. 

“A CAT a qual o atestado está vinculado constituirá a prova da capacidade técnico-

profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado ESTIVER OU VENHA 

SER INTEGRADO ao seu quadro técnico por meio de DECLARAÇÃO ENTREGUE NO MOMENTO 

DA HABILITAÇÃO OU ENTREGA DAS PROPOSTA.” (CAT Anexo 

Neste contexto, nossa empresa apresentou no processo de Licitação, além do contrato de 

vínculo, declaração de indicação do responsável técnico com sua respectiva concordância. 
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A resolução do CONFEA 1.121/2019 no seu Artigo 20 sacramenta tudo isso que foi redigido. 

Artigo 20 “A inclusão de profissionais no quadro técnico da pessoa jurídica deverá ser 

informada ao CREA com a apresentação do número da Anotação de Responsabilidade Técnica 

ART Cargo e Função já registrada”. 

Por fim somente para ilustrar a questão vamos citar um exemplo hipotético, imagine a 

empresa, por exemplo, MRV que entregou em 2024, 44 mil unidades residenciais (219 prédios 

de apartamentos) que tem em seu Registro da Pessoa Jurídica seu sócio majoritário. 

Obviamente não seria possível para o engenheiro constante na certidão de registro da empresa 

“Administrar e Responder tecnicamente” por obras executadas do Rio Grande do Norte a Rio 

Grande do Sul, das 44.000 unidades residências que executou. 

 Assim sendo, esta grande empresa contrata engenheiros locais para essa direção técnica, 

que emitem sua ART de Responsabilidade para execução e a ART de Cargo e Função 

comunicando ao CREA de sua atuação. 

 Desta forma, ao término da obra, esse engenheiro contratado, que não consta na Certidão 

de Registro da Pessoa Jurídica, providenciará a obtenção de seu acervo técnico junto ao CREA 

bastando apresentar, a ART de execução, a ART de Cargo e Função e declaração de término da 

obra emitida pela MRV.  

 O sócio majoritário da MRV, constante no Registro da Pessoa Jurídica, não pode obter seu 

acervo técnico porque não foi ele o engenheiro responsável técnico que dirigiu a obra. 

 Agora imagine que a MRV pretendesse participar de uma licitação pública e apresentasse 

o Acervo desse profissional contratado (que não está inscrito na Certidão do CREA). 

 Estaria a empresa MRV ela inabilitada por incapacidade técnica porque o profissional não 

está constando no registro da pessoa jurídica, não obstante possuir capacidade técnica para 

execução de 44.000 unidades residenciais? 

 Acho que isso define e justifica o recomendado pelas súmulas jurisprudenciais do TCU e 

TCESP, para por fim a essa absurda alegação de nosso concorrente querer solicitar a inabilitação 

de nossa empresa, não obstante ter apresentado acervos técnicos com mais de 15.000m² de 

obras realizadas. 
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No que toca ao enquadramento dos responsáveis técnicos no quadro permanente da 

certidão do CREA-SP, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acordão 1.084/2015 TCU 

decidiu conforme enunciado abaixo, do qual transcrevemos: 

“É irregular, para tais fins de habilitação técnico-profissional, a exigência de que o 

responsável técnico pela obra pertença ao quadro permanente de funcionários da Licitante 

(Artigo 3º, Parágrafo 1º, Inciso I e da Lei 8.666/93)”. 

Também por meio do Acórdão 1.446/2015, o Plenário do TCU deixou claro que constitui 

irregularidade da Administração Pública impedir que outros documentos, além da carteira de 

trabalho, sejam apresentados pelos licitantes para comprovação do vinculo profissional, do qual 

transcrevemos: 

“A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante, prevista no 

Artigo 30 da Lei 8.666/93 deve admitir a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), 

do contrato social da Licitante, do contrato de prestação de serviço ou ainda de declaração de 

contratação futura do profissional do DETENTOR DO ATESTADO APRESENTADO, desde que 

acompanhada da anuência”. 

Se o próprio TCU admite declaração de contratação futura do profissional detentor dos 

atestados de acervo técnico, com sua anuência, como então possa-se exigir que este profissional 

esteja contratado de forma efetiva junto a certidão do CREA da licitante, se a contratação é futura 

e a licitante ainda não se tornou a vitoriosa da licitação, não tendo seu contrato efetivado junto a 

autarquia pública? 

O entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) também não é 

diferente onde inclusive criou a sumula 25 no seu repertório jurisprudencial, do qual 

transcrevemos: 

“Sumula 25 TCESP: Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode 

se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato 

de trabalho sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

O administrativa Marçal Justen Filho, em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos”, assim se manifesta na pag. 323 9ª Edição, do qual transcrevemos: 

“Não é possível, enfim, transformar a exigência de qualificação técnica profissional em 

uma oportunidade para garantir “emprego” para certos profissionais. Não se pode conceber 
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que as empresas sejam obrigadas a contratar, sob vínculo empregatício, alguns 

profissionais apenas para participar da licitação. A interpretação ampliativa e rigorosa da 

exigência de vínculo trabalhista se configura como uma modalidade de distorção: o 

fundamental, para Administração Pública, é que o profissional esteja em condições de 

efetivamente desempenhar seus trabalhos por ocasião da execução do futuro contrato. É 

inútil, para ela, que os licitantes mantenham profissionais de alta qualificação empregados 

apenas para participar de licitação. É suficiente, então, a existência de contrato de 

prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum. 

Aliás, essa é a interpretação que se extrai do próprio art. 30, quando estabelece que as 

exigências acerca de pessoal qualificado devem reputar-se atendidas mediante mera 

declaração de disponibilidade apresentada pelo licitante. Como justificar entendimento 

diverso a propósito dos profissionais de maior experiência? Não se afigura existente alguma 

resposta satisfatória para tal indagação.”. 

Portanto fica claro que nossa empresa cumpriu fielmente a todos itens solicitados no edital 

razão pela qual deve ser considerada como legítima habilitada no processo licitatório 

Concorrência 01/2025 da Prefeitura Municipal de Buritizeiro, devendo a Comissão confirmar 

sua decisão anterior, indeferindo o recurso de nosso concorrente. 

Fica claro esse entendimento, que se sabemos que o CREA já exige o vínculo do profissional 

para obtenção do Registro da empresa no CREA, então porque motivo o edital exigiria a 

apresentação do contrato de vínculo novamente se essa exigência já é procedida no registro do 

CREA, se realmente o profissional de registro da certidão do CREA tivesse que ser o mesmo 

profissional detentor dos acervos? 

Desta forma portanto, essa exigência é feita com relação ao responsável técnico contratado 

não disposto na Certidão de Registro da Empresa Jurídica, senão estaria pedindo de forma 

repetitiva o mesmo quesito. 

Assim sendo, fica comprovado por nossa empresa do cumprimento das exigências do 

Edital, uma vez que o Engº Eduardo Forte Battaglin é também nosso responsável técnico ao 

apresentar documentação pertinente (ART de cargo ou função de conhecimento ao CREA, 

contrato de vínculo com a empresa e declaração de concordância pela indicação) caracterizando 

a validade aos acervos técnicos de obras realizadas que totalizam mais de 15.000m² de execução 

e o que não há o que contestar. 
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Para consignado nossa condição de habilitado, transcrevemos a Resolução 1025 do 

CONFEA/CREA: 

 Resolução 1025: “A ART de Cargo e Função RELATIVA AO VÍNCULO CONTRATUAL DO 

PROFISSIONAL COM A PESSOA JÚRIDICA para desempenho de cargo ou função técnica deve ser 

registrada após a assinatura do contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou 

designação de acordo com as informações constantes de documento comprobatório. 

Nossa empresa, contratou a pouco tempo nosso responsável, Engº Eduardo Forte Battaglin 

e somente agora recentemente é que teve o ingresso na certidão de nossa empresa no CREA, 

embora não seja necessário o engenheiro constar na certidão de registro do CREA da empresa 

jurídica como prova de vínculo como já foi relatado, mas de qualquer forma, diante das dúvidas  

e alegações de nosso concorrente, para que não haja qualquer questionamento, segue em anexo 

a esta contrarrazões, a nova Certidão de Registro de nossa empresa junto ao CREA, onde já consta 

o nome de nosso engenheiro. 

Assim sendo, por meio do Acórdão 1.211/2021 e Artigo 64 da Lei 14.133/2021, onde não 

pode haver vedação do envio de documentos que não altere ou modifique aquele anteriormente 

encaminhado, segue nossa nova certidão atualizada. 

IV – DA OBSERVANCIA NO INTERESSE PÚBLICO E ARTIGO 11 INCISO I DA LEI 

14.133/2021 

Em consonância com o exposto podemos também citar o Acórdão 2302/2002 Plenário: 

“Rigor Formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, 

sob pena de desclassificação de PROPOSTAS MAIS VANTAJOSAS, devendo as simples omissões 

ou irregularidades na documentação ou proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos 

ou a Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências”. 

Ainda mais quando não apresentamos nenhuma irregularidade. 

De ante mão devemos destacar que a Comissão de Licitações foi correta ao observar o 

princípio do formalismo moderado que deve guardar conformidade com o complexo normativo 

que rege as relações jurídicas e o direito administrativo com o objetivo precípuo de privilegiar o 

INTERESSE PÚBLICO. 

Sendo assim que a Comissão de Licitações considerou o maior interesse público habilitando 

nossa empresa além da economia de nossa proposta que representa uma economia de R$ 

119.272,08 em relação a oferta de nosso concorrente. 
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Existe inúmeros Acórdãos no TCU, onde define e privilegia o interesse público para obter a 

maior vantagem e menor preço em prol da Administração Pública, com cumprimento do 

Licitante. 

Deste modo, nossa empresa comprovou de forma incontestável sua condição de habilitação 

oferecendo o MENOR PREÇO ENTRE OS LICITANTES e de acordo com o disposto no Edital deve 

ser aclamada como a legítima vencedora do certame. 

O processo licitatório é pautado por uma sequencia de atos administrativos e não pode ser 

utilizado para fins de aplicação de um rigorismo exacerbado e indevido, para evitar o 

direcionamento do processo licitatório ou a limitação indevida de concorrentes. 

O Processo Licitatório não pode ser pautado com rigor extremo ou que impeça a 

Administração Pública de obter a melhor oferta, e a simples conferência, retirada de certidões de 

sites públicos ou diligências para sanar dúvidas por pregoeiro ou comissão, não deve configurar 

qualquer vantagem excessiva ou ato contrário as normas de licitação. 

Neste sentido a Lição do Professor Lucas Rocha Frutado, in “Curso de Licitações e Contratos 

Administrativos”, 3ª Edição, Editora Fórum, p. 22 -: 

“1.4 Processo administrativo e formalismo exagerado. A circunstância de que a 

Administração deve seguir procedimento previamente definido não implica, no entanto, o dever 

de adotar formalismos desnecessários ou exagerados. Vale lembrar a lição do mestre Hely Lopes 

Meirelles ao comentar que “não se anula o procedimento diante de meras omissões ou 

irregularidades formais na documentação ou nas propostas desde que, por sua irrelevância, não 

causem prejuízo à Administração ou aos licitantes”. O administrador não aplica recursos 

particulares, mas públicos. A partir dessa premissa, a legislação procura disciplinar todo 

procedimento licitatório. Isso importa em que a licitação deve observar a forma, os prazos, as 

etapas e todos os demais requisitos definidos em lei e no edital que serviu de instrumento 

convocatório para o certame. 

É certo que se o instrumento convocatório de uma licitação impõe determinado requisito, 

deve-se reputar relevante tal exigência. Esse rigor não pode ser aplicado, no entanto, de forma a 

prejudicar a própria Administração ou as finalidades buscadas pela licitação (propostas mais 

vantajosas e isonomia). A respeito desse assunto, o Tribunal de Contas da União manifestou-se 

nos seguintes termos: “(...) o rigor formal não pode ser exagerado ou absoluto. Como adverte o 

já citado Hely Lopes Meirelles, o princípio do procedimento formal não significa que a 

Administração deva ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à 
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licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou julgamento, ou 

inabilitar ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou irregularidades na 

documentação ou na proposta, desde que tais omissões sejam irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos concorrentes. (Decisão TCU n. 570/02, Plenário. Ata n. 54/92. 

DOU, 29 dez. 1992).” 

Nossa empresa é a legítima vencedora da Licitação pois cumpriu com todas as solicitações 

do Edital e ofertou o melhor preço entre os concorrentes. 

Portanto não fica qualquer sombra de dúvida que a nossa empresa, deva ser considerada a 

legítima vitoriosa no pleito licitatório pois ofertou o menor preço entre os licitantes na licitação 

do tipo menor preço global, conforme regra estampada no Edital de Licitações que define como 

vencedor da licitação a proposta de menor preço global. 

Fica claro portanto, que neste tipo de licitação o fator preço é determinante (depois de 

cumprir rigorosamente as condições do edital) e deve ser aclamada vitoriosa do pleito a licitante 

que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

Para ilustrarmos ainda mais nossa condição de vencedora do processo apresentamos a 

Comissão de Licitações algumas considerações sobre a licitação TIPO MENOR PREÇO, o que 

passamos a fazer com suporte no esolio do insigne Mestre Administrativista HELLY LOPES 

MEIRELLES, em sua obra Licitação e Contrato Administrativo, 11ª edição, Editora Malheiros, o 

qual transcrevemos o seguinte ensinamento da página 125: 

“Na licitação menor preço o que a Administração procura é, simplesmente, a 

vantagem econômica na obtenção da obra, do serviço, da compra, uma vez que seu objeto 

é de rotina, geralmente padronizado e sem qualquer técnica especial. Nesse tipo de 

licitação o menor preço é fator decisivo no julgamento, por mínima que seja a diferença. 

Tal ocorre, comumente, nos serviços que dispensam especialização, nas obras singelas de 

construção e reparação, nas compras de materiais e gêneros usuais nas repartições 

administrativas. 

É de fácil entendimento, por exemplo, que na aquisição de tijolos convencionais ou 

de cimento comum não há razão para prevalecer a qualidade sobre o menor preço, porque 

esses materiais são padronizados e não apresentam diferença substancial entre várias 

marcas existentes, de igual utilização e rendimento. Diversa, entretanto é a compra de um 

sistema de computação, que varia, fundamentalmente, na sua capacidade de memória, no 

seu rendimento e na sua manutenção, justificando-se plenamente a escolha pela sua 
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superioridade técnica e operativa do equipamento, desde que esteja nos limites de preços 

fixados no edital.” 

“A concorrência de menor preço (art. 45, §1º) é a regra; os demais tipos constituem 

exceções. Na concorrência de menor preço o que a Administração procura é simplesmente 

a vantagem econômica na obtenção da obra, do serviço ou da compra, uma vez que seu 

objeto é de rotina, a técnica é uniforme e a qualidade é conhecida ou padronizada. Para 

esse tipo de concorrência o menor preço é o fator decisivo do julgamento, por mínima que 

seja a diferença,” 

“Na concorrência de menor preço a Administração não dá prevalência a qualquer 

outro fator para o julgamento das propostas, pelo que só leva em consideração as 

vantagens econômicas das ofertas, desde que satisfaçam ao pedido no edital. E 

compreende-se que assim seja, porque em tal concorrência não interessam à 

Administração a requintada perfeição da obra, a alta especialização do serviço ou a fina 

qualidade da compra. Basta que o objeto atenda satisfatoriamente às finalidades 

administrativas indicadas no edital e ofereça real vantagem de preço para merecer a 

escolha do Poder Público. Daí por que, neste tipo de licitação o menor preço justifica, por 

si só, a adjudicação, dispensando motivação.” 

Para tanto, como ensina Marcello da Silva, o princípio em exame impõe que “até mesmo o 

critério e os fatores de julgamento sejam objetivos, no sentido de pertinentes e adequados ao 

objeto da licitação.” Na estreita dessa doutrina, o art. 41, depois de declarar que, “no julgamento 

das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 

convite”, veda que se utilize “qualquer elemento ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado 

que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes”. 

Desta forma, a decisão de selecionar nossa proposta como vencedora da Licitação foi 

correta trazendo economia aos cofres públicos do município. 

Finalmente para ficar claro tudo que foi explanado juntamos Acordão do processo TC 

037919/026/07 do TCESP em que o Tribunal de Contas considerou irregular a Concorrência 

Pública que homologou contrato celebrado em 02/10/07 no valor de R$2.043.084,39 da 

Fundação Para o Desenvolvimento da Educação – FDE com a empresa Lacon Engenharia Ltda., 

CONDENANDO OS SENHORES BRUNO RIBEIRO E DÉCIO JORGE TABACH, Responsáveis Pela 

Contratação A Recomporem O Erário no valor atualizado correspondente a R$107.503,85 
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acrescidos de multa de 1.000 UFESP’s nos termos do art. 104, II da L.C. 709/93 notificando ainda 

a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, que informe ao TCESP acerca das providências 

adotadas em face das graves irregularidades apuradas. 

Conforme consta do proc. TC 037919/026/07, o F.D.E. deixou de contratar a melhor e 

menor proposta alegando inexequibilidade nos preços unitários do licitante que apresentou o 

menor preço global, desclassificando sua proposta, em que a Comissão de Licitações não 

considerou a economia e vantagem que a Administração podia obter aos cofres públicos (Doc 

Anexo), inabilitando a empresa licitante que ofertou o menor preço. 

Portanto a decisão da Comissão de Licitações de Buritizeiro foi absolutamente correta 

evitando que os servidores responsáveis pela contratação sejam punidos na devolução de R$ 

119.272,08 + multa,  1000 UFMG totalizando R$ 124.622,08 além dos prejuízos a Administração 

Pública de suspensão de contratação das obras, sem contar ainda com providências de 

exoneração dos funcionários responsáveis pela contratação.  

III. DO PEDIDO 

“EX POSITIS”, em razão dos fundamentos expendidos no conteúdo desta peça de 

contrarrazões de recurso, requer: 

1) Que o recurso administrativo de nosso concorrente Consan Construções e Saneamento 

Ltda seja indeferido, pela sua total improcedência. 

2) Que a Comissão de Licitações do Município de Buritizeiro toma as devidas providências 

para adjudicação e homologação do objeto em favor de nossa empresa. 

3) Seja nossa empresa devidamente informada sobre a decisão final desta Administração 

junto a plataforma eletrônica conforme determina a legislação vigente, para posterior 

convocação de nossa empresa para assinatura do contrato. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

 

Rio das Pedras, 18 de Março de 2025. 

 

 

________________________________________________________ 

JP SOLUÇÕES EM ELÉTRICA & OBRAS LTDA 
Procurador – Eduardo Forte Battaglin 



CERTIDÃO 

 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de escrituras 

arquivados nesta Serventia, verifiquei constar, entre eles, no Livro 0339 e página 057 E 58, o 

instrumento de ESCRITURA do seguinte teor:  

 

PROCURAÇÃO PÚBLICA 

 

Saibam os que este público instrumento de Procuração, bastante virem que, em dezessete de dezembro 

de dois mil e vinte e quatro (17/12/2024), em cartório, situado na rua Prefeito João Batista de Aguiar 

nº 190, nesta cidade e comarca de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, perante mim, Hellen Cristina 

Gomes de Almeida Pajuelo, substituta da tabeliã, compareceu, como:  

outorgante 

A sociedade limitada Unipessoal denominado JP SOLUÇÕES EM ELETRICA & OBRAS LTDA,  

inscrita no CPF/MF sob Nº 45.540.462/0001-30, estabelecida em Rio das Pedras-SP, na rua Ernesto 

Trevizam nº 43, Jardim Dona Rosina, CEP 13392-188, com seu ato constitutivo de pessoa jurídica 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP SOB NIRE 35238702137, 

em sessão de 07 de março de 2022, alteração 401.795/22-6 e 01/09/2022 e última alteração contratual 

consolidada Nº 374.073/24-9 em 11/11/2024, conforme consta da consulta realizada  junto à JUCESP 

em sua ficha cadastral simplificada cujas cópias autenticada ficam arquivadas nestas notas em 

classificador próprio nº 56, FLS. 114 A 123, e mediante declaração prestada pela única sócia e 

administradora nos termos da cláusula quinta  CINTIA DE OLIVEIRA BASTOS, brasileira, 

empresária, casada, portadora da cédula de Identidade Rg nº 49.850.940-0 SSP/SP e inscrita no CPF nº 

476.656.718-88, residente e domiciliada na Avenida Rosina Figurelli Coury nº 79, Jardim Dona 

Rosina,nesta cidade de Rio das Pedras-SP, CEP 13392-170, a presente maior e capaz, reconhecida como 

a própria por mim, através dos documentos ora exibidos nos respectivos originais, de tudo dou fé. 

outorgado 

E, por este público instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador, 

EDUARDO FORTE BATTAGLIN,, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 

Identidade RG nº 11.790.208-1 SSP/SP e inscrito CPF/MF 059.074.138-16, residente e domiciliado na 

rua Saldanha Marinho nº 902 – Pão do Açúcar, Capivari-SP CEP 13360-095, 
PODERES 

A quem confere poderes para o fim de, e sempre observando seu Estatuto Social ou Contrato social ou 

Requerimento de Empresário ou Certificado  de Microempreendedor Individual, participar de licitações 

e concorrências, representá-la  perante qualquer empresa pública ou privada, podendo, para isso, prestar 

declarações e dar e receber informações, assinar, entregar e retirar documentos, acompanhar o 

recebimento de notas fiscais junto aos órgãos competentes, formular propostas, oferecer lances fazer 

impugnações, reclamações, requerer, alegar e assinar o que preciso for, praticar e promover, enfim, todos 

os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. A(o) outorgante declara, ainda, que 

está de acordo com o tratamento de seus dados pessoais para uso ou finalidade específica (cadastramento 

no sistema interno da serventia e qualificação em ato notarial), em conformidade com o Artigo 23, §§ 4° 

e 5° da Lei Federal n. 13.709/2018 - LGPD, tendo ciência de que a presente procuração poderá ser 

reproduzida a pedido de qualquer interessado, independentemente de sua autorização expressa, por se 

tratar de instrumento público, tratado de acordo com o princípio da publicidade notarial e registral, nos 

termos dos Artigos 16 e 17 da Lei de Registros Públicos n. 6.015/1973. Ficando expressamente vedado 

o seu substabelecimento. A procuração tem prazo indeterminado de acordo com a vontade do 

representante da outorgante.  

Esse documento foi assinado por HELLEN CRISTINA GOMES DE ALMEIDA PAJUELO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código Q57R7-

XR5AH-F22QF-Y8T72



DA INDISPONIBILIDADE DE BENS 

Declarações do Tabelionato: Declara, finalmente, este Tabelionato, através deste preposto lavrador, 

que dando cumprimento ao disposto nos  artigos 5º e 12º do Provimento CG/SP. nº 13/2012 de 

11/05/2012, procedeu nesta data à consulta na Central de Indisponibilidade de Bens, endereço eletrônico 

<http://www.indisponibilidade.org.br>, acerca de indisponibilidades relativas aos bens da outorgante 

código hash  f180.a214.04b3.f142.b7d5.2dac.18f2.b2d2.5d2b.fa10cujos relatórios restaram 

NEGATIVOS.  Ficam aqui informados que havendo ações em face da empresa outorgante, deverão os 

outorgados, futuros compradores e terceiros interessados, se responsabilizarem por informações, 

alegações direitos e deveres a cerca destas. 

ENCERRAMENTO 

E, pediram-me que lavrasse a presente procuração, que feita e lhes sendo lida, em voz alta, aceitaram-na 

por achá-la conforme, outorgam e assinam. De tudo dou fé. Eu, (aa) Hellen Cristina Gomes de Almeida 

Pajuelo, substituta da tabeliã, a digitei, conferi, subscrevo e assino. Emolumentos: Tabelião R$ 179,86. 

Estado R$ 51,12. Sec Faz (ipesp) R$ 34,98. ISS Município R$ 3,59. MP R$ 8,63. Reg. Civil R$ 9,47. 

Trib. Justiça. R$ 12,34. Sta. Casa R$ 1,80. Total R$ 301,79. Guia 51/2024. Selo código digital nº 

1168481PR000015368001P24. (a.a). CINTIA DE OLIVEIRA BASTOS. NADA MAIS. Trasladada em 

seguida. Eu (AA) Hellen Cristina Gomes de Almeida Pajuelo, substituta da tabeliã., a digitei, fiz imprimir 

e conferi, subscrevo e assino, em público e raso. 

RIO DAS PEDRAS 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 

EM TESTEMUNHO__________DA VERDADE 

 

 

___________________________________ 

Hellen Cristina Gomes de Almeida Pajuelo, substituta da tabeliã 

 
Código do Selo Digital: 1168481PR000015368001P24V R$ 301,79 

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse o 
endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br  

 
 

 

 

 

Ao Tabelião...............:      51,26  

Ao Estado.................:      14,57  

À Secretaria da Fazenda...:       9,97  

Ao Fundo do Registro Civil:       2,70  

Ao Tribunal de Justiça....:       3,52  

À Santa Casa..............:       0,51  

Ao Ministério Público.....:       2,46  

Esse documento foi assinado por HELLEN CRISTINA GOMES DE ALMEIDA PAJUELO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código Q57R7-

XR5AH-F22QF-Y8T72

Assinado digitalmente por:
HELLEN CRISTINA GOMES DE ALMEIDA
PAJUELO
CPF: 171.529.058-51
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 07/01/2025 09:44:01 -03:00



Ao Município..............:       1,02  

                            __________ 

Total.....................:      86,01  GUIA 02/2025  

 

 
Código do Selo Digital: 1168481CE000015402001P25D R$ 86,01 

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou acesse 

o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br  

 

 

 

Esse documento foi assinado por HELLEN CRISTINA GOMES DE ALMEIDA PAJUELO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código Q57R7-

XR5AH-F22QF-Y8T72



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: Q57R7-XR5AH-F22QF-Y8T72

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

HELLEN CRISTINA GOMES DE ALMEIDA PAJUELO (CPF 171.529.058-51)

em 07/01/2025 09:44

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/Q57R7-XR5AH-F22QF-Y8T72
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 3576905/2025 30/04/2025Válida até:

    CERTIFICAMOS,                                  que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
    CERTIFICAMOS,                                  ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em débito com o CREA-SP.
    CERTIFICAMOS,                                  mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: JP SOLUÇÕES EM ELÉTRICA & OBRAS LTDA
CNPJ: 45.540.462/0001-30
Endereço: Rua ERNESTO TREVIZAM, 43

JARDIM DONA ROSINA
13392188 - Rio das Pedras - SP

Número de registro no CREA - SP: 2408999
Data do registro: 11/10/2022
Processo (Sipro): -*-*-*-*-*
Processo (SEI): -*-*-*-*-*

Observação:  
Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente. EXCLUSIVAMENTE PARA AS
ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA ELÉTRICA -ELETRÔNICA.

Objetivo Social:  
Construção de edifícios, serviços de engenharia, instalação e manutenção elétrica,
Instalação de maquinas e equipamentos industriais, administração de obras, montagem de
estruturas metálicas, obras de terraplenagem, obras de instalações em construções,
fundações, alvenaria e acabamento da construção.

Esta certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou
obras de seu objetivo social sem a participação efetiva de profissional habilitado.

O registro é restrito ao desempenho de atividades cobertas pelas atribuições dos
profissionais integrantes do seu quadro técnico.

A seguir, listamos os profissionais que atuam na empresa na presente data, conforme as
ARTs de cargo em função registradas no Crea-SP.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3576905/2025 Página 02

Responsabilidades Técnicas Ativas:

Nome: DIEGO DA SILVA BASTOS
Títulos: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA

Provisórias dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do
CONFEA.
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição Inicial de Atividades Profissionais: Artigo 1º da Lei 7.410/85 para
exercício das Atividades 01 a 18 do Artigo 4º da Resolução 359/91 do Confea e
artigo 4º da Resolução 437/99 do Confea. Atribuições Iniciais de Campos de
Atuação Profissional: Engenharia de Segurança do Trabalho.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5071179149
Registro Nacional: 2621466168
Data de início da responsabilidade técnica: 10/02/2023

Nome: JOÃO PAULO GUNDIM DE SOUZA
Título: ENGENHEIRO CIVIL

Atribuições do artigo 28 do Decreto 23.569, de 1933, bem como aquelas do artigo
7º da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, combinadas com as atividades
relacionadas no artigo 5º, Parágrafo 1º da Resolução nº 1.073, de 2016 do
Confea, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7º da
Resolução 218, de 1973, do Confea, com restrição aos itens: (d) O Estudo,
Projeto, Direção, fiscalização e Construção de obras de Captação e Abastecimento
de Água; (g) O Estudo, Projeto, Direção, fiscalização e Construção de obras
relativas concernentes aos Aeroportos; (h) O Estudo, Projeto, Direção, fiscalização
e Construção de obras de peculiares ao Saneamento Urbano e Rural.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5070623973
Registro Nacional: 2619175801
Data de início da responsabilidade técnica: 30/08/2024

Nome: EDUARDO FORTE BATTAGLIN
Título: ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 0601333759
Registro Nacional: 2603127187
Data de início da responsabilidade técnica: 14/01/2025
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3576905/2025 Página 03

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: c8af415b-e864-43e7-af9f-59f4c527c420

Situação cadastral extraída em: 17/03/2025 15:52:54

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI PIRACICABA, situada à Rua: ANTÔNIO MANIERO, 177, ,
SÃO DIMAS, PIRACICABA-SP, CEP: 13416-045, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 17 de Março de 2025
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